
 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIABEIRA 

CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com   

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 
PADRÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
A Lei n.º 10.520/2002, em seu art. 11, estabeleceu que as compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuados pelo 
Sistema Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉTICOS, MOBILIÁRIOS E MATÉRIAS PERMANENTES, 
ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA DO 
EDITAL 

09/03/2021 

HORÁRIO LIMITE PARA 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
“PROPOSTA” E 
“DOCUMENTAÇÃO”: ATÉ 
09hs00min 

DATA E HORÁRIO DE 
CREDENCIAMENTO E INÍCIO 
DA SESSÃO DE ABERTURA: 
24/03/2021 às 
09hs00min 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: NO PAÇO MUNICIPAL, SITO À RUA 
PINHEIRO, N.º 44 - CENTRO, NA CIDADE DE GOIABEIRA, ESTADO DE MINAS 
GERAIS – SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– TELEFONE (0xx33) 
3262-1113 - E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com. 

 

 
 “Imagem Ilustrativa" 
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JUSTIFICATIVA PARA ADOTAR O PREGÃO PRESENCIAL: 
 

A adoção da modalidade de Pregão Presencial, deve-se às dificuldades 
encontradas em nosso Município, como o acesso a internet, devido a 
constantes interrupções na conexão com a rede, o que dificulta o 
trabalho do pregoeiro e de sua equipe de apoio, nas etapas do Pregão 
Eletrônico, por permanecer por um longo período de tempo 
desconectado do Certame, dificultando assim o procedimento 
licitatório via ambiente virtual. 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

SEÇÃO I – PREÂMBULO:   
 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 
sito à Rua Pinheiro n.º 44, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.615.421/0001-90, representado pela seu Prefeito Municipal, Sr. 
Samuel Ferreira da Silva, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, torna público, torna público que seu Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria do Município 
n.º 015, de 06/01/2021, estarão reunidos para receber as propostas e 
documentações para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
“Menor Preço por item”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014. Galvanizado  
 
1.2 O Pregão Presencial será realizado em sessão pública as 
09hs00min do dia 24 de março de 2021, na sala do Setor de Compras, 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal à Rua Pinheiro, n.º 
44 – Centro. 
 
1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de 
Goiabeira e a Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria 
do Município n.º 015, de 06/01/2021. 
 
1.4O edital encontra-se disponível na internet, no portal do 
município: https://www.goiabeira.mg.gov.br/. 
 
1.5 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em 
participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 
referentes ao processo no site https://www.goiabeira.mg.gov.br/, bem 
como as publicações no Diário Oficial do Rio Doce, Diário Oficial 
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“Minas Gerais” e Diário Oficial da União, quando for o caso, com 
vista a possíveis alterações e avisos. 
 
1.6Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas 
pelo e-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com, telefone (33) 
3262-1113 ou no Setor de Compras, Licitações e Contratos, desta 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 
08h00min às 14h00min. O Setor de Compras, Licitações e Contratos não 
se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. 
 
1.7Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade 
comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 
41 da Lei 8.666/93, mediante petição a ser enviada para o e-mail 
licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com, ou protocolizadas no Setor de 
Compras, Licitações e Contratos, desta Prefeitura Municipal, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas, auxiliado pelo setor técnico competente. 
1.7.1 – A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 
caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que por 
isso, sejam intempestivas.  
1.7.2 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afeta a formulação das propostas.  
 
1.8Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes 
façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax, 
telefone e e-mail.  
 
1.9A Prefeitura não se responsabilizará por esclarecimento, 
impugnações, recursos ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas, outros endereços eletrônicos; por falhas técnicas como 
lentidão do servidor e falta de energia ou ainda fora do horário 
estipulado no preâmbulo do edital. 
 

SEÇÃO II – DO OBEJTO:   
 

2.1Constitui objeto do presente Pregão Presencial o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
eletrodomésticos, mobiliários e matérias permanentes, atendendo as 
diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme detalhado no 
anexo I desta licitação e termos deste Edital. 
 

2.1.1 – O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação 
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de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. (Decreto 
Federal n.º 7.892/13, art. 2º, inciso I). 
 
2.2ÁREA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:   
 

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de 
habilitação estabelecidas na Seção VIII deste instrumento 
convocatório.  
 

3.1.1 – Participam da Sessão Oficial do Pregão Presencial os 
representantes efetivamente credenciados.  
 
3.2Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua 
proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, e com os fechos rubricados, 
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e 
endereço completo atualizado: 
 

“ENVELOPE N.º 1” – PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
Rua Pinheiro n.º 44 – Centro 
A/C Sr. Warlem Marcio Silva (Pregoeiro) 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
Data e horário limite para protocolo: 24/03/2021, às 
09hs00min 
 

RAZÃO SOCIAL: ______ CNPJ: ______ ENDEREÇO COMPLETO: 
_______________ 
 

“ENVELOPE N.º 2” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
Rua Pinheiro n.º 44 – Centro 
A/C Sr. Warlem Marcio Silva (Pregoeiro) 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
Data e horário limite para protocolo: 24/03/2021, às 
09hs00min 
 

RAZÃO SOCIAL: ______ CNPJ: ______ ENDEREÇO COMPLETO: 
_______________ 

 
3.3Serão recebidos os envelopes encaminhados por via postal, desde 
que entregues no Setor de Compras, Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, dentro da data e horário 
aprazados para início do credenciamento, obedecidos os termos e 
condições deste edital. O Setor de Compras, Licitações e Contratos 
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não será responsável pelo extravio ou abertura de envelopes, que não 
seja procedida pelo mesmo. 
 
3.4A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em 
credenciar preposto para representá-lo na sessão de procedimentos do 
Pregão Presencial, assim como importará na preclusão do direito de 
ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, e 
ainda na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 
 
3.5Não poderá participar da presente licitação empresa: 
3.5.1 – Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a 
Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração;  
3.5.2 – Em consórcio, considerando que não está presente a amplitude 
ou diversidade de elementos que evidenciem a dificuldade de sua 
implementação por uma única empresa, como orienta o TCU, PRC TC-
020.391/2003-3. Acordão n.º 310/2001 – Plenário, portanto, a 
administração optou por restringir empresas em consórcio de 
participar do presente certame.  
3.5.3 – Com falência declarada, em liquidação judicial ou 
extrajudicial; 
3.5.4 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta 
licitação ou da execução do serviço o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica, empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º 
e 2º do art. 9º da Lei 8.666/93.  

3.5.4.1– Considera-se participação indireta, para fins do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários, o que se 
aplica aos membros da comissão de licitação, pregoeiro e equipe de 
apoio.  
 
3.6A observância das vedações do item anterior é de inteira 
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se 
às penalidades cabíveis. 
 
3.7 A participação neste certame implica aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório.  
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SEÇÃO IV – DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL:   

 

4.1 Horário No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, serão realizados pelo Pregoeiro, em sessão pública, o 
credenciamento dos participantes, o recebimento e a abertura dos 
envelopes “Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, 
conforme disposto na Lei Federal n.º 10.520/2002, sendo, 
posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 5.504, de agosto de 
2005, por último o Decreto Federal n.º 10.024/2019 e Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2014, aplicando-se a estes, 
subsidiariamente, a Lei 8.666/1993. 
 
4.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, participantes: 

a) Retardatários (depois de declarado encerrado o 
Credenciamento), a não ser como ouvinte; ou, 

b) Que trocarem o conteúdo dos envelopes (trocar um(s) 
papel(is) por outro(s).  
 
4.3Aberta a sessão, o representante legal da empresa participante 
deverá credenciar-se perante o Pregoeiro, comprovando possuir 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos relativos a este Pregão.   
4.3.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o 
representante legal da empresa devidamente credenciado. 
 
4.4No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e 
"Documentação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos 
envelopes "Proposta" e aos seguintes procedimentos:  

a) Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas 
em confronto com o objeto e exigências deste edital; 

b) Classificação da proposta escrita de maior desconto e 
daquelas apresentadas com valores inferiores em até 10% (dez por 
cento), em relação ao maior desconto; ou 

c) Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no 
mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior;  

d) Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado 
para que os representantes legais das empresas participantes 
participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;  

e) Início da etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores distintos e 
decrescentes;  

f) Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não 
serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no 
resultado final deste Pregão. 
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4.5Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa 
competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente as empresas 
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da empresa detentora da proposta de menor desconto e as 
demais, em ordem decrescente de preços ofertados.  
4.5.1 – A desclassificação da proposta da empresa importa preclusão 
do seu direito de participar da fase de lances verbais.  
4.5.2 – Após a fase de classificação, não caberá desistência das 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
4.6O representante da empresa participante que se abstiver de 
apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último desconto 
apresentado para efeito de ordenação das propostas.  
4.7A empresa participante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos no envelope “Documentação”, ou os apresentar em 
desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, 
será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à 
sessão.  
 
4.8Caberá o Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe 
compete durante a realização deste Pregão: 

a) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de maior 

desconto, quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a 
respeito da escolha que vier a ser adotada;  

c) Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, 
detentora da proposta considerada como a mais vantajosa para a 
Prefeitura Municipal de Goiabeira, após constatado o atendimento das 
exigências deste edital;  

d) Receber, examinar e instruir os recursos contra suas 
decisões, relativamente a este Pregão; 

e) Encaminhar a autoridade superior competente o processo 
relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a 
adjudicação e a homologação deste procedimento licitatório para 
celebração da Ata e/ou contrato decorrente desta licitação. 
 
4.9Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes 
"Proposta" e "Documentação" em um único momento, em face do exame da 
proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em 
ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente.  
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4.9.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta Condição, 
somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após a etapa competitiva de 
lances verbais;  
4.9.2–Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, 
obrigatoriamente, pelo pregoeiro e pelos representantes legais das 
licitantes presentes, ficarão em poder da pregoeira e sob sua guarda 
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 
 
4.10Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer 
reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos 
representantes legais das licitantes presentes.  
 
4.11Todas as propostas e os documentos de habilitação serão 
rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes legais das empresas participantes presentes à 
sessão deste Pregão.  
 
4.12Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os 
envelopes "Documentação" não caberá desclassificar as licitantes por 
motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
 
4.13É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer 
fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta/documentação.  
4.13.1 –Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão 
da diligência promovida. 
 
4.14A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente 
serão efetivadas:  

a) Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de 
interpor recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso 
da sessão do Pregão; ou 

b) Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e 
dado conhecimento do seu resultado.  
 
4.15A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” será 
realizada sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a 
ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro e representantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento 
deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação.  
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4.16Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos 
representantes credenciados das licitantes, das propostas escritas e 
dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 
documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor 
recurso, sem prejuízo de outros porventura ocorridos. 
 
4.17Os envelopes “Documentação” não abertos, ficarão à disposição 
das empresas participantes, após o fornecimento dos produtos pela 
licitante vencedora, no prazo máximo de 60 dias, sendo que, se não 
houver manifestação de interesse por parte da empresa, os envelopes 
serão destruídos pela Administração. 
 

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO:   
 

5.1Horário de credenciamento: Às 09h00min do dia 24/03/2021.  
 
5.2Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de: carteira 
de identidade ou documento legal equivalente, documento que o 
credencie a participar deste certame - procuração por instrumento 
público ou particular, com “firma reconhecida”, através da qual 
seja-lhe atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances 
e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 
certame, em nome do licitante juntamente com a cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.3O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar carteira de identidade ou documento legal equivalente e 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.4Declaraçãodos interessados ou seus representantes de Pleno 
Atendimento (conforme modelo sugerido no anexo II). 
 
5.5As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, DEVERÃO apresentar 
junto com o credenciamento declaração de pleno atendimento e que não 
possui nenhum impedimento para ser Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme dispõe o art.3º e incisos do § 4º e 42º a 49º da Lei 
Complementar 123/06 de 14/12/2006. 
 
5.6O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto 
ao Pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos atos praticados 
e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 
inerentes ao Pregão Presencial. 
 

SEÇÃO VI – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:   
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6.1No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n.º 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL, 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, juntamente com os 
documentos de credenciamento. 
6.1.1 – A não entrega dos documentos de credenciamento estabelecidos 
na Seção V deste Edital implicará em não recebimento, por parte do 
Pregoeiro, dos envelopes contendo propostas e documentos de 
habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
 
6.2 Tão logo tenham sido recebidos os envelopes, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 
 
6.3Concluídas a fase de credenciamento dos representantes das 
licitantes e recebimento dos envelopes, o Pregoeiro e equipe de 
apoio, fará conferência dos envelopes dos licitantes credenciados, 
quanto a sua inviolabilidade, promoverá a abertura do contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas, momento em que dar-se o início a fase de classificação. 
 
6.4 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por 
motivo justo de corrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 

SEÇÃO VII – DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N.º 01):   
 

7.1A proposta deverá ser apresentada, conforme modelo anexo III, em 
papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, 
sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e 
deverá conter: 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 
telefone/fax/e-mail e nome da pessoa indicada para assinatura da 
Ata, se vencedora; 

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93 e 
art. 6º da Lei n.º 10.520, de 17-07/2002; 

c) Preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário (cm) do 
Item cotado em Reais. As empresas licitantes deverão deixar em 
branco ou não descrever os Itens que não desejarem cotar. Será 
desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, 
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
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d) Todas as condições previstas no Termo de Referência ( Anexo 

I desta licitação e termos deste Edital), deverão ser observadas com 
vistas à elaboração da proposta comercial. 

 
7.2Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
constantes até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.   
7.2.1 – Nos valores propostos deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 
tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.   
7.2.2 – Os preços propostos serão considerados completos, objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 
licitante.   
7.3O licitante que não atender a integralidade o objeto deste edital 
e às suas exigências, bem como apresentar ambiguidade, contradição, 
omissão ou qualquer defeito que prejudique sua compreensão ou 
julgamento terá sua proposta desclassificada. 
7.3O licitante poderá apresentar, juntamente com a proposta 
impressa, o arquivo gerado pelo sistema operacional da Prefeitura 
para preenchimento de informações qualitativas e quantitativas, para 
ser lançado no sistema no momento do certame, dando mais agilidade e 
eficiência do mesmo. 
7.3.1. Para que o Licitante obtenha o arquivo para o preenchimento, 
devera ser solicitado junto à prefeitura através de um pré-cadastro, 
via e-mail, onde será gerado e enviado aos interessados com as 
orientações seguintes: 

a) Para preenchimento da “Proposta de Preço”, o licitante 
deverá baixar/salvar o aplicativo “Proposta Comercial” 1 no site da 
empresa de sistemas “Memory (www.memory.com.br/ 
http://www.memory.com.br/area-restrita/)” e acessar o link (Registra 
proposta para envio ao fornecedor): e preencher com as seguintes 
informações: marca e preço unitário do produto, validade, prazo e 
condições de pagamento e dados bancários. 
 

SEÇÃO VIII – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 
 

8.1A documentação, referente à habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, deverá ser 
apresentada de acordo com o disposto neste edital, em original ou em 
cópia devidamente autenticada e conter, obrigatoriamente, todos os 
requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 A documentação para habilitação, conforme a constituição 
consistirá em: 
 

I.Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 



 

12 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIABEIRA 

CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com   

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em 
vigor ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente 
o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, 
a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes 
dados); 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
 

II.Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das 
atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da site www.receita.fazenda.gov.br; 
 

III.Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do Licitante, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 

IV.Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do Licitante, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 

V.Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a 
Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, podendo retirada no 
site www.receita.fazenda.gov.br; 
 

VI.Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (FGTS) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
obtido junto ao site www.caixa.gov.br; 
 

VII.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, obtida pelo site 
http://www.tst.jus.br/certidao; 
 

VIII. Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa 
expedida pelo distribuído da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a 
realização da sessão pública do Pregão; OU a empresa licitante, 
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submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar 
sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, 
neste aspecto, apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique encontrar-se apta, 
econômica e financeiramente, para participar de procedimento 
licitatório, nos termos da Lei n.º 8.666/93;  

 

IX. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso 
XXXIII, da constituição Federal, conforme o modelo do Decreto 
Federal n.º 4.358-02. Obtida pelo site 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4358.htm. 
 
SEÇÃO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS:   

 

9.1Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 
autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet. 
 
9.2O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na 
internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da 
empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 
observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos 
pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores para fins de 
habilitação. 
9.2.1 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento 
da verificação.   
 
9.3Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido 
pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 30 (trinta) 
dias até a data de abertura do Pregão. 
 
8.4As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
9.5Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, de acordo com o Art. 43, 
Parágrafo 1º, da Lei Complementar n.º 147 de 07/08/2014, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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9.5.1 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.6Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia 
reprográfica autenticada. 
 

SEÇÃO X – DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO:   
 

10.1Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se a sua 
imediata abertura e a verificação da conformidade das propostas com 
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.  
 
10.2Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos 
de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
 
10.3Classificação das Propostas Comerciais: 
10.3.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão 
analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  
10.3.2 – O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço 
para cada item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10%(dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
10.3.3 – Havendo Microempresa ( ME ) ou Empresa de Pequeno Porte ( 
EPP ), será assegurada, como critério de desempate preferência na 
sua contratação:  

10.3.3.1 –Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% ( cinco por cento ) superiores à 
proposta melhor classificada.  

10.3.3.2 –Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
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àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem no item 10.3.3.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela 
microempresa e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos no item 10.3.3.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
 

10.3.3.3 –Na hipótese da não contratação nos termos previstos 
no item 10.3.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  

10.3.3.4 –O disposto no item anterior somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
10.3.4 – Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejamos preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
10.3.5 –Será desclassificada a proposta que: 

a) Não se refira à integralidade dos serviços; 
b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em 
diligência;  
c) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos. A oferta de taxa da administração 
negativa ou de valor zero, não implica inexequibilidade da 
proposta, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, 
§ 3º e art. 48, II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

10.4Lances Verbais: 
10.4.1 – Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais.  
10.4.2 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de 
condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público, 
para definir a ordem de apresentação dos lances.  
10.4.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
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10.5Julgamento: 
10.5.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM 
(CM). 
10.5.2 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

10.5.2.1 –Caso não se realize lance verbal, será verificado a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado da contratação.  

10.5.2.2 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a 
todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o 
valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  
 

10.5.3 –Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  
10.5.4 –Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado 
o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicados o objeto proposto.  
10.5.5 –Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.   
10.5.6 –Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro 
deverá negociar para que seja obtido melhor preço.  
 
10.6Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e pelos licitantes.   
 
10.7Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 
interposição, a Pregoeiro devolverá aos licitantes julgados 
desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

SEÇÃO XI – DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES:   
 

11.1Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, 
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
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assegurada vista imediata dos autos, na sala do Setor de Compras, 
Licitações e Contratos.  
 
11.2Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, 
estas serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões no 
mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso.  
 
11.4Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

a) Ser dirigido ao Prefeito Municipal de Goiabeira/MG, aos 
cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme 
estabelecido no item 11.2 deste título;  

b) Ser dirigido o Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;   

c) Ser apresentado em uma via original, datilografada ou 
emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço da 
empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado;  

d) Ser protocolizado no Setor de Compras, Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal à Rua Pinheiro, n.º 44 – Centro. 
 
11.5A Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, não se responsabilizará 
por memoriais de recursos e contra razões endereçados via postal ou 
por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Licitações e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
 
11.6O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.7Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por 
intermédio do Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão, o 
fará subir, devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
11.8Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
11.9A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio 
de publicação na Imprensa Oficial do Município de Goiabeira/MG. 
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SEÇÃO XII – DAADJUDICAÇÃO1 E HOMOLOGAÇÃO2:   

 

12.1A adjudicação do objeto licitado será pelo MENOR PREÇO POR ITEM.    
 
12.2Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto ao licitante vencedor, competindo à autoridade superior 
homologar o procedimento licitatório.  
 
12.3Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 

SEÇÃO XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:   
 

13.1O setor gerenciador da ARP será a Secretaria Municipal de 
Administração através do Setor de Compras.   
 
13.2Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 
classificação e o número de fornecedores a terem seus preços 
registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem 
a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo Setor de Compras, observado 
o prazo de validade da proposta, nos termos do item 7.1, alínea "a", 
sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma 
do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
13.3Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de 
validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 
Secretária de Administração, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço.   
 
13.4A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura.   
 
13.5A ARP não obriga Prefeitura Municipal a efetivar as 
contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência.   
13.5.1 –A critério da Prefeitura, obedecida à ordem de 
classificação, os fornecedores, cujo (s) preço (s) tenha (m) sido 
                                                           
1Adjudicação é o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação para a subsequente efetivação do contrato, em 
outras palavras, é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo. 
2A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e ainda concorda 
com os demais atos até então praticados pela comissão de licitação. 
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registrado (s) na ARP, será (ão) convocado (s) pela Prefeitura 
Municipal de Goiabeira/MG, mediante Ordem de Fornecimento, para 
disponibilizar os materiais na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.   
 
13.6O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, 
promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, 
publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
 
13.7Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o setor gerenciador negociará com o fornecedor 
sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, 
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar 
ao requerimento documentação comprobatória.    
 
13.8Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado 
em razão de incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, 
mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações.   
 
13.9O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 
Empenho, poderá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o 
cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.   
13.9.1 –Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor 
ficará exonerado da aplicação de penalidade.   
 
13.10Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação.   
13.10.1 –Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros 
preços registrados, a Prefeitura procederá à revogação da ARP, 
relativamente ao item que restar frustrado.   
 
13.11O gestor da ARP deverá realizar o controle dos materiais 
adquiridos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que 
não se exceda o limite estimado para a contratação.   
 
13.12Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP 
para contratação, a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, para 
atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-
os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, 
da Lei n.º 8.666/93.  
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13.13Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão 
designar um membro efetivo de seu quadro permanente de empregados 
como responsável pela ARP junto a Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG. 
 
13.14O setor gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do 
responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
 
13.15A Prefeitura expedirá atestado de entrega dos serviços, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 
dos pagamentos.   
 
13.16A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização do Contrato pela Prefeitura, bem 
como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
13.17A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.   
 
13.18O acompanhamento e a fiscalização pela Prefeitura não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
 
13.19O pagamento decorrente da aquisição dos produtos desta 
licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, em até 15 dias após o fechamento do mês com a 
apresentação do documento fiscal. 
 

SEÇÃO XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   
 

14.1O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Goiabeira, 
e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 
inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais.  
 
14.2Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, sobre o valor 
estimado da contratação, quando não cumpridas fielmente as condições 
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pactuadas, até a data da correção da falha, imperfeição ou 
irregularidade, exceto se esta tiver por causa motivo de força 
maior, definido por lei e reconhecido pelo município de Goiabeira;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no 
caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou 
causar a sua rescisão.  
 
14.3O valor das multas aplicadas, após regular processo 
administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
Município de Goiabeira, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da sua aplicação.  
 
14.4As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

SEÇÃO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   
 

15.1Fazem partes integrantes deste edital:  
Anexo I – Cópia do Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento;  
Anexo III – Minuta de Proposta Comercial; 
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

15.2Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, este examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 
 
15.3O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.   
 
15.4A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como 
firme e verdadeira sua proposta e lances.   
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15.5Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia 
reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 
desqualificados e envelopes “Proposta Comercial” de licitantes 
inabilitados.  
 
15.6Na análise da documentação e no julgamento das propostas de 
preço, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  
 
15.7Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus 
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido.  
 
15.8O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93.   
15.8.1 –Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 
possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou equipe 
de apoio. 
15.8.2 –O não cumprimento da diligência poderá ensejar a 
inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.   
 
15.9As decisões do Prefeito e do Pregoeiro serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município, quando for o caso, podendo ser 
aplicado o disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
15.10A participação do licitante nesta licitação implica no 
conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 
instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
15.11A presente licitação não importa, necessariamente, em 
contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes 
comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
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15.12 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 
presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca de 
CONSELHEIRO PENA/MG. 
 
 
Goiabeira/MG, aos 09 (nove) dias do 
mês de março de 2021. 

 
 
 
 

Samuel Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - INTRODUÇÃO:  
 As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência 
são de responsabilidades do requisitante. Portanto, o não acatamento 
por parte da CPL na elaboração do Ato Convocatório, poderá não 
atender plenamente o objeto pretendido. 
 
2 - TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA: 

O tipo de licitação sugerida é o menor preço por item para 
registro de preços que entendemos ser a melhor forma para a escolha 
do vencedor da licitação. Por se tratar da modalidade pregão não há 
como afastar a disputa única e exclusivamente por preço, 
considerando que todas as especificações e condições já estão 
definidas neste Termo de Referência. 

 
O Pregão é uma modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para aquisição de bens e 
serviços comuns, bens estes que podem ser encontrados no mercado sem 
grandes dificuldades, sendo fornecidos por diversas empresas 
(aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado).  

 
A razão da escolha da modalidade de licitação pregão presencial 

se concretiza com os resultados que a Administração Pública 
Municipal vem alcançando com a prática dessa modalidade no decorrer 
dessa gestão. O atingimento de índices satisfatórios nos 
procedimentos de compras e principalmente com relação aos aspectos 
de preço e celeridade (inversão de fases, redução de prazos e 
possibilidade de ofertar lances) justificam a nossa escolha.  

 
Outra vantagem é a simplificação das atividades do pregoeiro, 

como, por exemplo, organizar os lances. Outro aspecto relevante é a 
possibilidade de licitar objetos comuns a todas as unidades 
administrativas da Prefeitura adotando o procedimento de registro de 
preços. Por fim, está presente na escolha o principio da eficiência 
contemplado no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

 
A sugestão de modalidade de licitação constante desse Termo de 

Referência é o Pregão Presencial para Registro de Preço. Portanto, é 
dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 
licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei 
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Federal nº 8.666/93, devendo ser informada no ato compra ou nas 
clausulas do contrato. 

 
Por se tratar do procedimento de Registro de Preço a indicação 

de fonte de recursos ocorrerá no momento da Nota de Autorização de 
Compra (requisição) Entende-se por fonte de recursos, a origem ou a 
procedência dos recursos a serem utilizados para pagamento da 
despesa gerada pela requisição. 

 
3 - OBJETO:  

O presente termo tem por finalidade definir e especificar os 
requisitos, objetivos e característica básica necessárias, com 
intuito da aquisição de equipamentos eletrodomésticos, mobiliários e 
matérias permanentes, atendendo as diversas Secretarias desta 
Municipalidade. 
 
4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A referida aquisição de equipamentos eletrodomésticos, 
mobiliários e materiais permanentes faz-se necessária para atender 
às Secretarias Municipais no que se refere a manutenção dos 
equipamentos em uso e para reposição quando necessário e também para 
manter o bem-estar dos servidores garantindo o atendimento às 
necessidades mínimas das secretarias. 
 
5 – DESCRIÇÕES DOS ITENS E QUANTIDADES (em anexo a planilhas com as 
estimativas de preços): 
ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 UNID 30 
ARMARIO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS E CHAVES COM 04 
(QUATRO) PRATELEIRAS CHAPA 24 (VINTE E QUATRO) MED.: 
1.900X900X400MM. 

02 UNID 20 

CONJUNTA DE MESA EM FORMA DE “L” EM MADEIRA MDP DE 15 MM 
COM ESTRUTURA EM PES DE AÇO OBLONGO 30X50 COMPOSTO POR 1 
MESA MEDINDO 1.200X600X740, 01 MESA MEDINDO: 920X600X740 1 
CONEXÃO 90° COM GAVETEIRO DE 3 GAVETAS EM AÇO E PE 
TUBULAR. 

03 UNID 50 
MESA EM MDP DE 15 MM COM ESTRUTRA EM PES DE AÇO OBLONGO 
30X50, COM 03(TRÊ) GAVETAS MED: 1.200X600X740. 

04 UNID 50 
ESTANTE EM AÇO COM 06 (SEIS) PRATELEIRAS REGULAVEIS, 
PRATELEIRAS FRONTAIS COM 03 (TRÊS) DOBRAS COM REFORÇO TIPO 
HOMEGA EM CADA PRATELEIRA MED.: 1.980X920X300. 

05 UNID 20 
LONGARINA COM 03(LUGARES) COM ASSENTO E ENCOSTO INJETADO 
DE 04 (QUATRO) CM, PES DE FERRO 30X50 COM 02(DUAS) 
TRAVESAS LATERIAS CADA LADO. 

06 UNID 60 
CADEIRA ESTOFAMENTO INJETADO DE 4 (QUATRO) CM, PES DE 
FERRO 7/8 PINTURA EPOXI PÓ TRATAMENTO ANTEFERRUGEM SOLDA 
MIG. 

07 UNID 30 
ARQUIVO DE 04 (QUATRO) GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, COM 
PUXADOR ESTAMPADO NA PROPRIA PORTA COM ACABAMENTO EM PVC 
MD.: 330X470X570MM. 

08 UNID 25 
VENTILADOR DE MESA OSCILANTE DIAMETRO DE 50 (CINQUENTA) CM 
BIVOLTI. 



 

26 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIABEIRA 

CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com   

 

09 UNID 60 
POLTRONA COM BRAÇO EM POLIPROPILENO VIRGEM COM PES EM 
SILICONE ANTIDERRAPANTE MED.: 840X370X410. 

10 UNID 30 

AR CONDICIONADO SPLINTER 12.000 BTU/H: COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, QUE CONTEMPLA TODAS 
AS FUNÇÕES DO APARELHO: JET: RESFRIAMENTO RÁPIDO DO 
AMBIENTE. SWING: AJUSTE AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO DO FLUXO DE 
AR. FAN: REGULA A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO EM 3 NÍVEIS 
(ALTA, MÉDIA E BAIXA). SLEEP: TEMPERATURA AMBIENTE MAIS 
CONFORTÁVEL PARA DORMIR. SMART: AJUSTA AUTOMATICAMENTE A 
TEMPERATURA DEIXANDO O AMBIENTE CLIMATIZADO. 

11 UNID 10 

AR CONDICIONADO SPLINTER 18.000 BTU/H: COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, QUE CONTEMPLA TODAS 
AS FUNÇÕES DO APARELHO: JET: RESFRIAMENTO RÁPIDO DO 
AMBIENTE. SWING: AJUSTE AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO DO FLUXO DE 
AR. FAN: REGULA A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO EM 3 NÍVEIS 
(ALTA, MÉDIA E BAIXA). SLEEP: TEMPERATURA AMBIENTE MAIS 
CONFORTÁVEL PARA DORMIR. SMART: AJUSTA AUTOMATICAMENTE A 
TEMPERATURA DEIXANDO O AMBIENTE CLIMATIZADO. 

12 UNID 08 

AR CONDICIONADO SPLINTER 9.000 BTU/H: COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, QUE CONTEMPLA TODAS 
AS FUNÇÕES DO APARELHO: JET: RESFRIAMENTO RÁPIDO DO 
AMBIENTE. SWING: AJUSTE AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO DO FLUXO DE 
AR. FAN: REGULA A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO EM 3 NÍVEIS 
(ALTA, MÉDIA E BAIXA). SLEEP: TEMPERATURA AMBIENTE MAIS 
CONFORTÁVEL PARA DORMIR. SMART: AJUSTA AUTOMATICAMENTE A 
TEMPERATURA DEIXANDO O AMBIENTE CLIMATIZADO. MODE: QUATRO 
OPÇÕES DE FUNCIONAMENTO (RESFRIAMENTO,VENTILAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO E AQUECIMENTO).TIME: LIGA OU DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE O PRODUTO. POSSUI TAMBÉM: FILTRO ANTI-
BACTÉRIAS: INIBE A PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS, FUNGOS E 
ÁCAROS. CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA. CONTROLE REMOTO 
TOTAL, COM TODAS AS FUNÇÕES DO APARELHO. 

13 UNID 04 

AR CONDICIONADO SPLINTER 30.000 BTU/H: COM CONTROLE REMOTO 
TOTAL COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, QUE CONTEMPLA TODAS 
AS FUNÇÕES DO APARELHO: JET: RESFRIAMENTO RÁPIDO DO 
AMBIENTE. SWING: AJUSTE AUTOMÁTICO DA DIREÇÃO DO FLUXO DE 
AR. FAN: REGULA A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO EM 3 NÍVEIS 
(ALTA, MÉDIA E BAIXA). SLEEP: TEMPERATURA AMBIENTE MAIS 
CONFORTÁVEL PARA DORMIR. SMART: AJUSTA AUTOMATICAMENTE A 
TEMPERATURA DEIXANDO O AMBIENTE CLIMATIZADO.MODE: QUATRO 
OPÇÕES DE FUNCIONAMENTO (RESFRIAMENTO,VENTILAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO E AQUECIMENTO).TIME: LIGA OU DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE O PRODUTO. POSSUI TAMBÉM: FILTRO ANTI-
BACTÉRIAS: INIBE A PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS, FUNGOS E 
ÁCAROS. CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA. CONTROLE REMOTO 
TOTAL, COM TODAS AS FUNÇÕES DO APARELHO 

14 UNID 05 
BEBEDOURO DE PRESSÃO INOX , COM FILTRO INTERNO, CAPACIDADE 
40 LITROS/HORA AGUA GELADA,CONTROLE DE TEMPERATURA DE 
AGUA, 110 V. 

15 UNID 05 

BEBEDOURO INDUSTRIAL / CENTRAL DE ÁGUA 50 LITROS COM PÉ C/ 
2 TORNEIRAS – FRENTE 0,56 FUNDO 0,81 ALTURA 1,57- TANQUE 
ESTERNO EM AÇO INOX AISI 430 BRILHANTE – TANQUE INTERNO EM 
AÇO INOX 304 FOSCO – SERPENTINA EM AÇO INOX 304 IMERSA NA 
ÁGUA COM BLOCO DE GELO – UNID. COMPRESSORA HERMÉTICA COM 
GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 50 LTS – 1/6HP  200 LTS  - 
1/3HP – TERMOSTATO PARA REGULAGEM DE TEMPERATURA DE 0 A 
NATURAL – GARANTIA DE 12 MESES – COM DUAS TORNEIRAS - SÃO 
FABRICADO EM AÇO INOX POR DENTRO E POR FORA DO TANQUE  / 
COM FILTRO 

16 UNID 05 
BEBEDOURO   - ÁGUA NATURAL FRIE E GELADA, MODELO EGM30, 
COR BR, VOLUME 2;2, VOL RETR 2,2, PRESSÃO ALTA 1929, KPA   
BAIXA 131, TENSÃO 127V, GÁS REFRIG 134ª, CARGA GÁS 30G, 



 

27 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIABEIRA 

CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com   

 
FREQÜÊNCIA 60 H2, POTENCIA 97W, CORRENTE 1.82 A 

17 UNID 35 

CADEIRA MONTÁVEL GIRATÓRIA É CONSTITUÍDA DE ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COR PRETA; PLATAFORMA, COLUNA E 
BASE COM RODÍZIO. A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO 
ENCOSTO É FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010 / 1020 COM A 
CADEIRA GIRATÓRIA É CONSTITUÍDA DE ASSENTO E ENCOSTO; 
PLATAFORMA, COLUNA E BASE COM RODÍZIO. A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO ENCOSTO É FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 
1010 / 1020 COM Ø 22.20 MM E 1.50MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE, FOSFATADA E PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. OS TUBOS 
SÃO CURVADOS E FURADOS PARA ACOPLAREM-SE AO ASSENTO E 
ENCOSTO UNINDO-SE COM O MECANISMO ONDE SERÃO FIXADOS POR 4 
PARAFUSOS M6X35MM FENDA PHILLIPS CABEÇA PANELA. O CONJUNTO 
É ENTÃO ACOPLANDO AO PISTÃO A GÁS E ESSE ACOPLADO À BASE 
DE CINCO PERNAS COM CINCO RODÍZIOS. 

18 UNID 15 

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETORACENTO ASSENTO E ENCOSTO 
REVESTIDO EM COURO ECOLÓGICO CADEIRA GIRATÓRIA  
CONSTITUÍDA DE ASSENTO E ENCOSTO UNIDOS POR MEIO DE UMA 
LÂMINA DE AÇO QUE É FIXADA NA MADEIRA DO ASSENTO E NA 
SUPERFÍCIE INTERNA DO ENCOSTO POR PARAFUSOS. A SUA BASE É 
COMPOSTA POR UMA PLATAFORMA, COLUNA A GÁS, TCP (CAPA PARA 
PROTEÇÃO DO PISTÃO) E BASE COM CINCO (05) RODÍZIOS. A 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO É 
CONSTITUÍDA DE UM MECANISMO MODELO RELAXITA, FIXANDO AO 
ASSENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS 1/4X7/8” SEXTAVADOS. O 
ENCOSTO É FIXADO À LÂMINA POR QUATRO (04) PARAFUSOS 
1/4X3/4", O MECANISMO É ACOPLADO AO PISTÃO MODELO GÁS 
JUNTAMENTE ENCAIXADO A BASE DE CINCO (05) PERNAS E CINCO 
(05) RODÍZIOS. O DIÂMETRO OCUPADO PELA BASE É DE Ø650 MM 
DE CIRCUNFERÊNCIA. A CADEIRA TEM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
620MM DE PROFUNDIDADE E 570MM DE LARGURA E POSSUI UM 
CONJUNTO DE APÓIA BRAÇOS FIXOS. 

19 UNID 05 

FOGÃO DE PISO 06 BOCAS INOX - FOGÃO 06 BOCAS SPLENDIDO 
INOX, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL, MESA SOBREPOSTA, TAMPA 
DE VIDRO TEMPERADO TOTAL, BOTÕES CILÍNDRICOS E GRADES NA 
MESA DUPLA, FORNO COM 02 PRATELEIRAS FIXAS (DESLIZANTES), 
LUZ,  AUTOLIMPANTE, VIDRO NA PORTA DUPLO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA, QUEIMADORES DE 
ALUMÍNIO, ESPALHADORES ESMALTADOS, PUXADOR METÁLICO NA 
PORTA DO FORNO, QUEIMADORES: 07 TIPOS DE QUEIMADORES: 06 
QUEIMADORES NA MESA (COM DUAS POTÊNCIAS) E 01 NO FORNO, 
SOBRETAMPA NOS QUEIMADORES: ESMALTADAS, BOTÕES FIXOS – 
CILÍNDRICOS, 03GRADES NA MESA: 03, PROTEÇÃO TÉRMICA 
TRASEIRA: BLINDAGEM TRASEIRA, ALIMENTAÇÃO BIVOLT, POTÊNCIA 
DOS QUEIMADORES PEQUENO - 1,7 KW MÉDIO - 2,0 KW; FORNO - 
3,3 KW, CAPACIDADE DO FORNO: 109 LITROS, TIPO DE GÁS: GLP, 
TEMPERATURA DO FORNO: MÍNIMA - 180 °C; MÁXIMA - 295 °C., 
PESO APROX. : 38,4 KG., DIMENSÕES APROX. DO PRODUTO (L X A 
X P): 76 X 86 X 61,6 CM. 

20 UNID 05 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS SENDO UMA BOCA DUPLA. 
21 UNID 05 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SENDO DUAS BOCAS DUPLAS C/ FORNO. 

22 UNID 05 

FOGÃO INDUSTRIAL À GÁS: 06 QUEIMADORES, CHAPA/FORNO: 
PERFIL 0,7CM, GRELHA 30X30CM REMOVÍVEIS, 03 QUEIMADORES 
SIMPLES COM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE ENCAIXE, 03 QUEIMADORES 
BOCA DUPLA 160 MM OU 20MM DE FERRO FUNDIDO, REGISTROS 
INDUSTRIAIS, ESTÁGIO CONTÍNUO, ESTRUTURA DESMONTÁVEL, 
BANDEJA COLETORA DE GORDURA, ACABAMENTO EM PINTURA EPOX 
INDUSTRIAL. 

23 UNID 05 

FREEZER/ REFRIGERADOR - GABINETE EXTERNO EM AÇO ZINCADO E 
PRÉ-PINTADO COM ESMALTE POLIÉSTER E GABINETE INTERNO EM 
AÇO GALVANIZADO, PRODUTO ECOLÓGICO (CFC FREE), DESIGN 
ARREDONDADO, TAMPA LEVE E FÁCIL DE ABRIR, DRENO FRONTAL 
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(NÃO PRECISA DESLOCAR O PRODUTO PARA DEGELO), RODÍZIOS 
PARA FÁCIL DESLOCAMENTO, FECHADURA DE SEGURANÇA, 
CAPACIDADE BRUTA (LITROS) 549, LARGURA 1665 MM, ALTURA 944 
MM, PROFUNDIDADE 690 MM, PESO LÍQUIDO 92 KG, TENSÃO 127V. 

24 UNID 10 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 4 LITROS E 08 VELOCIDADE. 

25 UNID 10 

MICROFONE SEM FIO – NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO ~300MV 
RESPOSTA DE FREQUÊNCA DE ÁUDIO: 50-15 KHZ, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL < 0,5% RELAÇÃO SINAL/ RUÍDO: > 90DB 
DYNAMIC RANGE: > 100 DB, PERFORMANCE RECEIVER, FAIXA DE 
FERQUÊNCIA RF: UHF 460 – 860 MHZ, ESTABILIZAÇÃO DE 
FREQÜÊNCIA: 10PPM, SENSIBILIDADE REICEIVING: -107 DBM 
(S/N: - 2DB – 15KHZ) REGEIÇÃO FALSA DE IMAGEM RF: > 75 DB 
REGEIÇÃO BORDER UPON CHANNEL: > 100DB NECESSIDADE DE 
POTÊNCIA: 12-18 VDC NOMINAL 300MA< DIMENSÕES (PXLXH: 17,8 
X 11,8 X 4CM, ESPECIFICAÇÕES DO TRANSMISSOR FAIXA DE 
FREQÜÊNCIA RF: UHF 460 – 860 MHZ ESTABILIZAÇÃO DE 
FREQÜÊNCIA: 10PPM, POTÊNCIA DE AAÍDA RF: 10 DBM EMISSÃO 
FALSA DE RF: > 55DBC, DESVIO MÁXIMO: > 40KHZ VOLTAGEM DA 
BATERIA: 9VDC( RECOMENDA-SE USO DE ALCALINAS) DRAIN MÁXIMO 
9VDC: < 38MA DIMENSÕES( PXLXH): 23,5 X 5 X 5(CM). 

26 UNID 30 
VENTILADOR DE COLUNA: 120 CM, POTÊNCIA: 1/4CV - 160W, 
DIÂMETRO DA HÉLICE: 22", RPM: 1300 MÁXIMA, TENSÃO: 110V,  
VELOCIDADE REGULÁVEL. 

27 UNID 50 VENTILADOR DE PAREDE COM 60 CM. 

28 UNID 05 
GELADEIRA TIPO DOMÉTICA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS, 
FROT FREE, COR BRANCA. 

29 UNID 04 

APARELHO PROJEÇÃO (DATASHOW) 
*DIMENSÃO DO LCD: 0,53 
*MÉTODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL/TRASEIRA/ MONTADA NO TETO/SOB 
A MESA 
*RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA (800X600 PIXELS) 
*RESOLUÇÃO COMPATÍVEL: UXGA (1600 X 1200) 
*CONTRASTE: ATÉ 22.000:1 
* REPRODUÇÃO DE CORES: ATÉ 1,07 BILHÃO DE CORES 
* LUMINOSIDADE/BRILHO: 3500 ANSI LÚMENS 
*RELAÇÃO DE PROPORÇÃO: 4:3 (NATIVO) 
* DISTÂNCIA FOCAL: 21.85 – 24 MM 
*TAMANHO DA IMAGEM: 27.7? – 304.4? 
*ENTRADAS/SÁIDAS: 1X HDMI 1.4V, -1X ENTRADA VGA, 1X 
ENTRADA USB DE SERVIÇO, 1X RS232C, 1X SAÍDA VGA, 1X SÁIDA 
DE ÁUDIO (3.5MM) 
*DIMENSÕES (L X A X P): 29,8 X 9,6 X 23 CM 
* PESO: 2,20KG 
OBS: Todas as medidas são aproximadas 

30 UNID 02 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS, 
ONCOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS GABINETE    EXTERNO    –    TIPO 
VERTICAL, CONSTRUÍDO EM CHAPAS DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO. 
MONTADO SOBRE CHASSI METÁLICO E RODÍZIOS GIRATÓRIOS 
TRAVÁVEIS. GABINETE INTERNO – CONSTRUÍDO TOTALMENTE EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE TRÊS PRATELEIRAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PERFURAÇÃO HERMÉTICA. ILUMINAÇÃO        
INTERNA       – 
ATRAVÉS DE LÂMPADAS LED COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA       PORTA,       TEMPORIZADA      COM 
ACIONAMENTO EXTERNO COM A PORTA FECHADA.  ISOLAMENTO 
TÉRMICO 
– EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, COM ESPESSURA 
DE 75 MM. HOMOGENEIZAÇÃO  DE TEMPERATURA – 
ATRAVÉS DE VENTILADOR DA UNIDADE DE AR FORÇADO, COM 
DESLIGAMENTO NA ABERTURA DA PORTA. PORTA – DE VIDRO 
TRIPLO, COM SISTEMA ANTIEMBAÇANTE, VEDAÇÃO ATRAVÉS DE 
PERFIL MAGNÉTICO. REFRIGERAÇÃO - ATRAVÉS DE COMPRESSOR 



 

29 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIABEIRA 

CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com   

 
HERMÉTICO, COM CIRCULAÇÃO DE GÁS ECOLÓGICO R-134 A ISENTO 
DE CFC, UNIDADE EVAPORADORA ALETADA TIPO “AR FORÇADO”. 
SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DO 
CONDENSADO. PAINEL DE COMANDO - MONTADO NA PARTE SUPERIOR 
DA CÂMARA COM CHAVE GERAL, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO NA PARTE 
POSTERIOR E PAINEL FRONTAL DO TIPO MEMBRANA COM TECLAS 
SOFT-TOUCH. DISPLAY EM LCD COM APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DAS 
TEMPERATURAS DE MOMENTO, TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMAS 
ATINGIDAS, AJUSTE DOS PARÂMETROS, SISTEMA DE VERIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA PROGRAMAÇÃO, SISTEMA DE TRAVAMENTO DA 
PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS PROGRAMADOS MESMO 
COM VARIAÇÃO BRUSCA DA ENERGIA OU DESLIGAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, FILTRO CONTRA RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS, COM 
APRESENTAÇÃO DE DATA E HORÁRIO. DOTADO DE SENSORES TIPO 
NTC. ALARMES - TEMPERATURA ABAIXO DE 2°C, TEMPERATURA ALTA 
ACIMA DE 8°C (OU PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO), FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, PORTA ABERTA, COM TECLA DE INIBIÇÃO PARA 
SILENCIAR O BUZZER POR 15 MINUTOS. FAIXA DE TRABALHO - 
ENTRE 2°C E 8°C , COM PONTO FIXO EM 4°C,  OU  PROGRAMÁVEL  
PELO   USUÁRIO. 
REGISTRADOR DE 
TEMPERATURA      -    REGISTRADOR ELETRÔNICO DAS 
TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMAS ATINGIDAS, APRESENTADAS NO 
DISPLAY DE PROCESSOS. SOFTWARE DE         GERENCIAMENTO         
– 
APLICATIVO PARA GERENCIAMENTO QUE EMITE RELATÓRIOS E 
GRÁFICOS DE DESEMPENHO, INCLUSIVE RETROATIVOS, PERMITINDO 
O GERENCIAMENTO DA CÂMARA VIA INTERNET, ACESSO VIA 
COMPUTADOR, TABLET OU CELULAR. PERMITE SUPORTE TÉCNICO 
REMOTO PARA AJUSTES DE PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO. OS 
DADOS ARMAZENADOS SÃO CRIPTOGRAFADOS (INVIOLÁVEIS). SEM
 COBRANÇA DE MENSALIDADE.    
SISTEMA   DE 
SEGURANÇA - TERMOSTATO INSTALADO EM PARALELO AO 
CONTROLADOR ELETRÔNICO DA CÂMARA, ASSUMINDO 
AUTOMATICAMENTE O CONTROLE DAS FUNÇÕES DE COMANDO DO 
COMPRESSOR DE FRIO SEMPRE QUE HOUVER FALHA NO COMANDO 
ELETRÔNICO. DISCADOR - SISTEMA AUTOMÁTICO QUE REALIZA 
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA 
DIRETA, PARA ATÉ SEIS NÚMEROS (CELULARES OU FIXOS) SEMPRE 
QUE O EQUIPAMENTO ALARMAR POR TEMPERATURA CRÍTICA. 
CAPACIDADE INTERNA - 140 LITROS/ 8.100 DOSES DE 5 ML.. 
DIMENSÕES  INTERNAS  –  78 cm 
altura X 46 cm larg X 44,5 cm prof. DIMENSÕES  EXTERNAS  – 
144,4 
cm altura X 60 cm larg X 57  cm prof. FUNCIONAMENTO - 
BIVOLT 127/220 VOLTS 50/60 Hz. REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA          –          80573310001. 
GARANTIA - 12 meses. 

31 UNID 10 

MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO ESCOLAR - SUA ESTRUTURA 
MONOBLOCO GARANTE UMA LONGA DURABILIDADE SEM APRESENTAR 
DESGASTE NAS PONTEIRAS DESLIZADORAS EM POLIPROPILENO NEM 
FROUXIDÃO DE PARAFUSOS. BANCOS: CAPACIDADE: MULTIPLOS 
USUÁRIOS.COMPRIMENTO TOTAL: 1,85CM PROFUNDIDADE TOTAL: 
0,30CM ALTURAS: 0,31CM MEDIDA DO TAMPO SUPERIOR: (185CM) 
CONFECÇÃO DO TAMPO: EM MDF 18MM REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO. BORDAS DO TAMPO: EM PVC TIPO “T” 
COLORIDO.CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO QUADRADO 
25X25X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 1, 2 E 4. E TUBO 
QUADRADO 30X30X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 5 E 6. 
PINTURA DA ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. MESA: 
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CAPACIDADE: MULTIPLOS USUÁRIOS. COMPRIMENTO TOTAL: 1,85CM 
PROFUNDIDADE TOTAL: 0,70CM ALTURAS: 1==0,53CM MEDIDA DO 
TAMPO SUPERIOR: (185 CONFECÇÃO DO TAMPO: EM MDF 18MM 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO .BORDAS DO TAMPO: EM PVC 
TIPO “T” COLORIDO.CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO QUADRADO 
25X25X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 1, 2 E 4. E TUBO 
QUADRADO 30X30X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 5 E 
6.PINTURA DA ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

32 UNID 02 

PERFURADORA P/  ENCADERNAÇÃO BIVOLT ATÉ 20FLS - MAQUINA 
PERFURADORA DE PAPÉIS MANUAL PARA ENCADERNAÇÃO COM 
ESPIRAIS PLÁSTICOS, CONJUGADA COM COLOCADORA ELÉTRICA DE 
ESPIRAIS PLÁSTICOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO EXTENSÃO DE 
PERFURAÇÃO: 360 MM COMPRIMENTO: 358 MM LARGURA: 397 MM 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: 20 FLS./VEZ CAPACIDADE DE 
COLOCAÇÃO: ATÉ 20MM PESO DA MÁQUINA: 20,5 KG VOLTAGEM: 
BIVOLT CONSUMO DE ENERGIA: 37W. 

33 UNID 20 
CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL. MESA MEDINDO: ALTURA 57 CM X 45 
CM LARGURA X 35 CM PROFUNDIDADE. CADEIRA MEDINDO ALTURA: 
0,32; LARGURA: 0,30; COMPRIMENTO 0,29. 

34 UNID 150 

CADEIRA PLASTICA BRANCA COM BRAÇOS – POLTRONA IGUAPE, 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, TENDO, DESSA 
FORMA, GARANTIA DE QUALIDADE DO MATERIAL, SENDO 
CONFORTÁVEIS E RESISTENTES. DESIGN MODERNO, PRODUTO 
ADITIVADO COM ANTI-UV, OU SEJA, RESISTENTE AOS RAIOS 
SOLARES E DE FÁCIL LIMPEZA. PRODUTO MONOBLOCO, RESISTENTE 
E IMPLILHÁVEL. DIMENSÕES: (COMP.XLARG.ALTURA.) 
530X510X720MM. MATERIAL DA CADEIRA: POLIPROPILENO + 
ADITIVOS. 

35 UNID 15 

MESA PLASTICA BRANCA - A MESA QUADRADA, COM UM DESIGN 
VERSÁTIL, TOTALMENTE NA COR BRANCA, FEITA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, A MESA QUADRADA TAMBAÚ É LEVE E FÁCIL DE 
TRANSPORTAR, O QUE PERMITE QUE ELA SEJA USADA DE 
DIFERENTES MANEIRAS E COM DIFERENTES PROPÓSITOS. ALÉM 
DISSO, A PEÇA É BASTANTE RESISTENTE E DURADOURA, ALTURA DO 
PRODUTO: 73 CM: BRANCO COR BRANCO, FORMATO: QUADRADO 
GARANTIA DO FORNECEDOR : 01 ANO LARGURA : 68 CM MATERIAL: 
POLIPROPILENO PROFUNDIDADE: 68 CM. 

36 UNID 02 

KIT – CAIXAS DE SOM ATIVA AMPLIFICADA E MESA USB 
BLUETOOTH. POTÊNCIA DO AMPLIFICADOR: 1600W (800W CADA) – 
RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA: 50HZ – 25KHZ. CAIXA DE SOM ATIVA 
(AMPLIFICADA). ENTRADA DE LINHA, EQUALIZAÇÃO DE GRAVES, 
MÉDIOS, AGUDOS. VOLTAGEM: 110 / 220V. CADA CAIXA CONTEM: 2 
(DOIS) WOOFER 15; 1 (UM) DRIVER; 1 (UM) AMPLIFICADOR 
EMBUTIDO (NA ATIVA). CONFECÇÃO EM MDF 18MM. LARGURA 48CM, 
ALTURA: 100 CM. PROFUNDIDADE 38CM. 
MESA REPRODUTORA MP3 E BLUETOOTH INCORPORADO. COM 6 (SEIS) 
CANAIS PRÉ-AMPLIFICADOR DE MICROFONES; 2 (DOIS) CANIS 
ESTÉREO; EQUALIZADOR PARAMÉTRICO DE 3 BANDAS POR CANAL; 
COMPATÍVEL COM MEMÓRIAS USB E SD; ENVIOS AUXILIARES DE 
MONITORAMENTO; FADERS CONFORTÁVEIS PARA UM MISTURA 
BALANCEADA; SÁIDA PARA MONITORAMENTO COM FONES ( NÃO 
ACOMPANHADA DOS FONES DE OUVIDO); LEDS DE PICO EM TODOS OS 
CANAIS; EFEITO DELAY. 

Atenção, empresas: Os valores descritos na planilha em anexo é o valor máximo em 
que o Município se limita a pagar pelos itens. 
 
6 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: 

Os itens deverão ser entregues no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas ao Contratante. O início do prazo será contado a partir da 
emissão da Ordem de Fornecimento expedido pela Contratante. 
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Os produtos deverão ser entregue diretamente na sede da 

Prefeitura Municipal de Goiabeira ou Secretaria Municipal de 
Administração ou mediante Autorização de Fornecimento (AF), sito a 
Rua Pinheiro, nº 44, Centro, Goiabeira – MG, no horário de 08h00min 
a 14h00min, não receberemos produtos fora do horário de expediente e 
nem em outros locais que não seja o indicado na ordem de 
fornecimento. 
 
 O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência dos Serviços prestados, serão realizados 
pelo Setor de Compras do município ou setor ou responsável por ela 
designada.  
 

O servidor responsável pelo recebimento é a senhora Jasciuélita 
Consolação Moura Barbosa (Chefe de Compras), que poderá ser agendado 
pelo telefone (33) 3262-1113. 
 
7 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Obrigações da Contratada:  
a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  
b) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
c) Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no 
Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos 
quantitativos;  

d) Entregar os objetos no(s) prazo(s) estipulado;  
e) Entregar os produtos de primeira linha, com 

procedência, garantia e de qualidade; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, as partes do objeto deste Termo de Referência, em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;  

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao Contratante, a usuários participantes ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;  

h) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros;  

i) Manter durante toda a execução do objeto da presente 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos;  
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j) Informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
l) Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, 

devendo a Contratada cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no 
que couber. 

 
Obrigações do Contratante:  
a)Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no termo de 

referencia; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 

dos objetos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  

c) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no 
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;  

d) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 
sanções administrativas;  

e) Requisitar o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento do 
mesmo; 

f) Proporcionar condições à Contratada para que possa fornecer 
o produto dentro das normas estabelecidas; 

g) Comunicar à detentora qualquer irregularidade na entrega do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

h) Solicitar a substituição do produto que não apresentar 
condições de ser utilizado;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 

j) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às 
exigências do contrato; 

l) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação; 

m) Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em 
conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pela Secretaria Requisitante, por meio 
do fiscalizador designado; 

n) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de 
qualquer sanção; 

o) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla 
defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de 
aplicação de sanção; 
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p) Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados 

mesmo após o recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, 
conforme o caso. 
 
8 - CONDIÇÃO DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
publicação, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente aceita 
pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

 
A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em 

local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do 
Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.   

 
9 – FORMAS DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida 
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 
bancária a ser indicada pela CONTRATADA em sua proposta, no prazo de 
15 dias corridos da data do recebimento, com base nas Notas(s) 
Fiscais (is), devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.  

 
O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência 

pelo fiscal do contrato.  
 
As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à contratada 
e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo promitente 
comprador. 

 
Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da 

contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação 
dos mesmos.  

 
Para que os pagamentos possam ser efetuados, a Contratada 

deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a 
seguinte documentação: 

a) Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista. 

Sobre o valor devido à contratada, a Administração efetuará as 
retenções tributárias cabíveis. 

 
Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar 

nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
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É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou 

créditos decorrentes do contrato. 
 

10 - O presente Termo de Referência foi elaborado em cumprimento 
conforme o Decreto Estadual nº 44.786/08, Lei Federal nº 10.520/02 e 
o Decreto Municipal nº 1.136/2008. 

 
Este Termo de referência elaborado pelos servidores abaixo 

assinado, no uso das suas atribuições legais e profissionais, 
estando em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis. 
 
 
 
 

Maria Lucia Peres de Cristo Martins 
Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 023/2021 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o 
Processo Licitatório n.º 
023/2021, do Pregão Presencial n.º 009/2021 – Sistema de Registro de 
Preços, promovido pela Prefeitura de Goiabeira/MG, a empresa 
________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ________________, com 
sede à ________________, no município de ________________, pelo seu 
representante legal, infra identificado, DECLARA: 
 

1.que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão 
supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação; 
 

2.sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, 
responsável técnico, membro do corpo técnico ou administrativo da 
declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da 
Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG; 
 

3.que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
habilitação e contratação com a administração pública, não obstante, 
declara ainda sob pena da lei que não foi considerada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública nas esferas 
Municipais, Estaduais e/ou Federal; 
 

4.que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 

5.e que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 
4º da Lei n.º 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra 
perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra 
identificado, estando em situação regular com suas obrigações 
perante a Previdência, FGTS e com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal; 
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6.renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título 
ou pretexto, em decorrência da participação desta empresa na 
supramencionada licitação; 
 

7.declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 
falsidade. 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ________________ e Identidade n.º 
________________ 
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ANEXO III – MINUTA DE PROPOSTA DE COMERCIAL 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 023/2021 
 

PROPOSTA CORMECIAL 
 
A empresa ________________ (Razão social), nome fantasia 
________________ inscrita no CNPJ n.º ________________, na Inscrição 
Estadual n.º ________________, com sede na ________________ 
(endereço completo, rua, n.º, Bairro, CEP,) Cidade-UF, Telefone (xx) 
xx), e-mail: ________________, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a) ________________, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade n.º 
________________ e do CPF n.º ________________, residente e 
domiciliado à (endereço completo, rua, n.º, Bairro, CEP, Cidade-UF, 
Telefone (xx) xx), e-mail: ________________, em atendimento ao 
disposto do Edital do Pregão Presencial n.º 009/2021, após análise 
do referido e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a 
fornecer o objeto licitado e declara que: 
a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes 
na especificação desta proposta e da descrição detalhada do Termo de 
Referência, independentemente de transcrição;  
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral do objeto licitado;  
c) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias;  
d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um 
compromisso de nossa parte, observadas as condições do edital. 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ..............   
   

.. ..............   
   

36 ..............   
   

 

Valor total da Proposta: R$ _______________ (________________). 
(Mencionar o valor por extenso)  
Abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a 
assinatura Contrato pelo proponente, porventura a nossa empresa seja 
declarada vencedora deste certame:  

Representante Legal (Nome Legível): 
___________________________________________________ 

(__) Sócio (__) Proprietário (__) Procurador*. 
Nacionalidade:________________ Estado Civil: _________________ 

Profissão: ________________ 
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Carteira de Identidade (n.º e órgão expedidor):_________________ CPF 

n.º: ___________________ 
Endereço: 

(completo)___________________________________________________________
_____ 

Cidade: ___________________________ Estado: _______________CEP: 
____________________ 

Telefone:______________ Celular:_____________ Endereço 
eletrônico:______________________ 

Pagamentos/Dados Bancários: Nome do Banco:________Ag.: ___________ 
C/C.: ______________ 

 
*A indicação de Procurador, está condicionada a apresentação de uma 
Procuração legalmente constituída em cartório, para fins de 
assinatura da proposta. 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021.  
 
 

ASSINAR E CARIMBAR 
 
  ATENÇÃO 
A Proposta Comercial em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada 
constando todos os dados deste MODELO. 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2021 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOIABEIRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
administrativa sita à Rua Pinheiro n.º 44, Centro – CEP: 35.248-000,  
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.615.421/0001-90,  a seguir denominada 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pela sua Prefeito Municipal, 
Sr. Samuel Ferreira da Silva, residente e domiciliado nesta cidade, 
e a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, e inscrição estadual 
n.º ________________ com sede na cidade de ________________/Estado 
_______, na Rua ________________ n.º _______, Bairro _______ CEP: 
_______, a seguir denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 
representada por Sr. (a) ________________, portador(a) do CPF n.º 
________________ e Identidade n.º ________________ SSP/_______, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolvem registra o preço 
global no valor  R$ ________________, da Empresa citada acima, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial n.º 009/2021, Registro de Preço, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro, como 
se nele estivessem transcritas, mediante as condições a seguir 
pactuadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Esta Ata de Registro de Preço tem como objeto a aquisição de 
equipamentos eletrodomésticos, mobiliários e matérias permanentes, 
atendendo as diversas Secretaria desta Municipalidade, sendo o(s) 
seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ................   
   

.. ................   
   

.. ................   
   

36 ................      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período 
de vigência da proposta de 60 (sessenta) dias.  
 
2.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à 
administração promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores, conforme artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
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2.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo 
superveniente, tornarem-se superiores aos preços praticados no 
mercado a ADMINISTRAÇÃO deverá:  

2.3.1. Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

2.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido; e 

2.3.3. Convocar as demais Fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.  
 
2.4. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, a ADMINISTRAÇÃO poderá:  

2.4.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a ADMINISTRAÇÃO 
deverá proceder à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
2.5. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  
 
2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, conforme Decreto 1.740/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
3.1. Observado o disposto no artigo 67 e 73 a 76 da Lei n.º 
8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização desta ata, assim como o 
recebimento e conferência do objeto, será realizado pelo SETOR DE 
COMPRAS do município. 

3.1.1. O CHEFE DO SETOR DE COMPRAS atestará a prestação dos 
serviços, objeto no documento fiscal correspondente, o que servirá 
como meio de avaliação do cumprimento das obrigações desta ata e 
constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos.  

3.1.2. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto desta ata pelo 
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias.  

3.1.3. A PREFEITURA não se responsabilizará por eventuais 
contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, nesta ata.  
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3.1.4. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta 

cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR 
pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta ata.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
4.1. A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF), que será considerada como 
um contrato de fornecimento acessório a presente ata de registro de 
preços, estipulará:  

a) Os serviços serão executados conforme as solicitações de 
publicação do órgão gerenciador; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, 
substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo 
de vício ou Imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes desta ata, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual;  

c) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências 
apontadas pelo CHEFE DO SETOR DE COMPRAS com respeito à execução 
desta ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. Este registro de preços terá validade improrrogável por 12 
(doze) MESES.  

5.1.1. Nos termos do artigo 15, Parágrafo quarto da Lei Federal 
n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98, durante o 
prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não 
será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR.  

5.1.2. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 
da Lei de licitações, e da presente ata de registro de preços será 
cancelada, garantido ao FORNECEDOR, o contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. Constituem as obrigações da ADMINISTRAÇÃO:  

a)Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no termo de 
referencia; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
dos objetos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  

c) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no 
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;  
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d) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 

sanções administrativas;  
e) Requisitar o fornecimento dos produtos, conforme as 

necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento do 
mesmo; 

f) Proporcionar condições à Contratada para que possa fornecer 
o produto dentro das normas estabelecidas; 

g) Comunicar à detentora qualquer irregularidade na entrega do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

h) Solicitar a substituição do produto que não apresentar 
condições de ser utilizado;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 

j) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às 
exigências do contrato; 

l) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação; 

m) Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em 
conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pela Secretaria Requisitante, por meio 
do fiscalizador designado; 

n) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de 
qualquer sanção; 

o) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla 
defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de 
aplicação de sanção; 

p) Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados 
mesmo após o recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, 
conforme o caso. 
 
6.2. Constituem as obrigações do FORNECEDOR:  

a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  

b) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
c) Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no 
Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos 
quantitativos;  

d) Entregar os objetos no(s) prazo(s) estipulado;  
e) Entregar os produtos de primeira linha, com 

procedência, garantia e de qualidade; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, as partes do objeto deste Termo de Referência, em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;  
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g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 

causar ao Contratante, a usuários participantes ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;  

h) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros;  

i) Manter durante toda a execução do objeto da presente 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos;  

j) Informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

l) Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, 
devendo a Contratada cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no 
que couber. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
publicação, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente aceita 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, através da Tesouraria. 
  7.1.1. As despesas desta ata de registro de preços correrão por 
conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo 
setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição de 
serviços, conforme dispõe o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 
7.892/2013. As informações estarão presentes na AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO (AF), instrumento substitutivo do contrato. 
 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do n.º do PROCESSO, n.º do 
PREGÃO e da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF), a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.   

 
7.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida 
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 
bancária a ser indicada pelo FORNECEDOR em sua proposta, no prazo de 
15 dias corridos da data do recebimento, com base nas Notas(s) 
Fiscais (is), devidamente conferidos e aprovados pela ADMINISTRAÇÃO.  

 
7.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência 
pelo fiscal da ata de registro de preços.  
7.5. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos ao 
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FORNECEDOR e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 
data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
promitente comprador. 

 
7.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos do 
FORNECEDOR, sob pena de não realização do pagamento até a informação 
dos mesmos.  

 
7.7. O Para que os pagamentos possam ser efetuados, o FORNECEDOR 
deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a 
seguinte documentação: 

a) Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista;  

 
7.8 Sobre o valor devido o FORNECEDOR, a ADMINISTRAÇÃO efetuará as 
retenções tributárias cabíveis.   
 
7.9. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar 
n.º 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
 
7.10. É vedado o FORNECEDOR transferir a terceiros os direitos ou 
créditos decorrentes desta ata de registro de preços.  
 
CLÁUSULA OITVAVA– DARESCISÃO: 
8.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do 
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n.º 8.666/1993, sem 
prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba ao FORNECEDOR direito 
de qualquer indenização.  
 
8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou 
unilateralmente pela ADMINISTRAÇÃO, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias ao FORNECEDOR, por motivo de 
interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente.   
 
CLÁUSULA NONA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações 
diretas ou indiretas decorrentes da ata de registro de preços, 
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 7º da 
Lei 10520/02 ao FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1. A ata de registro de preços vincula-se as cláusulas avençadas 
e deverá ser executada fielmente pelas partes, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de CONSELHEIRO PENA/MG, com 
exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução desta ata de registro de preços. 
 

10.3. E, por estarem justas e acordes, as partes firmam a presente 
ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, aos __ (___) dias do mês de 
______ de 2021. 
 
 
 

MUNICIPIO DE GOIBEIRA/MG 
Representada pela Exma°. Sr . 

Prefeito Municipal  
Samuel Ferreira da Silva 

“ADMINISTRAÇÃO” 

EMPRESA __________ 
CNPJ sob n.º 
__________ 

Representada 
__________ 

“PROMITENTE FORNECEDOR” 
  

 
 

TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
C.I. n.º C.I. n.º 
CPF n.º CPF n.º 
Assinatura: Assinatura: 

 
 
 
  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


